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6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Pará (SECEX-PA).
8. Advogado constituído nos autos: Miguel Biz (OAB/PA

15409-B).
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de

embargos de declaração opostos contra o Acórdão 4.712/2014-1ª Câ-
mara,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer dos embargos de declaração, para, no mérito,
rejeitá-los;

9.2. dar ciência deste acórdão ao embargante.
10. Ata n° 38/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 21/10/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6543-38/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues (Relator) e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
E N C E R R A M E N TO
Às 15 horas e 37 minutos, a Presidência encerrou a sessão,

da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo Presidente e ho-
mologada pela Primeira Câmara.

PAULO MORUM XAVIER
Subsecretário da 1ª Câmara

Aprovada em 22 de outubro de 2014.

WALTON ALENCAR RODRIGUES
Presidente do Tribunal

Art. 1º O Plano Estratégico da Justiça Federal - PEJF e o
Plano Estratégico de Tecnologia da Informação - PETI ficam apro-
vados na forma do Anexo e são geridos conforme o disposto nesta
resolução, contendo os seguintes elementos:

I - Missão - é a razão da existência da organização e define
seu propósito institucional;

II - Visão de Futuro - é a projeção de um cenário idealizado,
possível e desejável da organização, de maneira clara, atraente e
viável. Define o modo como a organização pretende ser percebida;

III - Valores - são costumes, posturas e ideias que direcionam
o comportamento das pessoas na organização e permeiam todas as
suas atividades e relações;

IV - Macrodesafios - são diretrizes estratégicas nacionais
para o Poder Judiciário;

V - Objetivos Estratégicos - são a explicitação de temas
prioritários sob os quais a Justiça Federal deve se concentrar, com
vistas à concretização de seus macrodesafios, de sua missão e de sua
visão de futuro;

VI - Indicadores - são parâmetros representativos que men-
suram os resultados e permitem gerir desempenhos;

VII - Metas - são resultados mensuráveis que representam a
quantificação dos seus objetivos;

VIII - Iniciativas - são ações, projetos e programas pla-
nejados, executados e controlados, que contribuem para o alcance do
desafio proposto pelas metas e objetivos estratégicos.

Parágrafo único. O PEJF e o PETI devem ser elaborados de
forma participativa e serão alinhados ao Planejamento Estratégico do
Poder Judiciário.

DA GOVERNANÇA DA ESTRATÉGIA DA JUSTIÇA FE-
DERAL

Art. 2º Para formulação, execução e avaliação da Estratégia
da Justiça Federal, ficam instituídos os seguintes comitês:

I - Comitê Gestor de Estratégia da Justiça Federal - CO-
G E S T;

II - Comitês de Gestão Estratégica Regionais - CGER;
III - Comitê Gestor Institucional do CJF - CGI.
Art. 3º Integram o COGEST:
I - o presidente do CJF ou um ministro conselheiro por ele

designado, que o coordenará;
II - os presidentes dos TRFs ou magistrados por eles in-

dicados para acompanhamento da estratégia;
III - o corregedor-geral da Justiça Federal ou um magistrado

por ele indicado;
IV - o secretário-geral e o secretário executivo do CJF;
V - os diretores-gerais dos TRFs.
Art. 4º São atribuições do COGEST:
I - submeter ao Plenário do CJF para aprovação as seguintes

propostas:
a) alterações nos objetivos estratégicos, indicadores, metas e

iniciativas constantes do PEJF e do PETI;
b) sistemas de informação de caráter nacional e uso obri-

gatório, cujo desenvolvimento poderá ser realizado de forma co-
laborativa entre os órgãos da Justiça Federal, sob a coordenação do
CJF;

c) pautas temáticas;
II - aprovar e submeter ao Plenário do CJF para referendo:
a) o Plano de Comunicação da Estratégia da Justiça Fe-

deral;
b) a indicação da ordem de prioridade de destinação de

insumos e recursos orçamentários e humanos para o desenvolvimento,
implantação e manutenção das iniciativas estratégicas constantes do
PEJF e do PETI;

c) a política de nivelamento, atualização e renovação da
infraestrutura de tecnologia da informação e comunicação da Justiça
Federal;

d) a parametrização do glossário de metas do PEJF, do PETI
e do Poder Judiciário aplicáveis à Justiça Federal;

e) a formulação de políticas, diretrizes e recomendações para
o aperfeiçoamento da Justiça Federal;

III - promover a convergência das ações aprovadas no âm-
bito dos fóruns, comitês e comissões do CJF e unidades sistêmicas
para o planejamento estratégico;

IV - monitorar o desenvolvimento da estratégia da Justiça
Federal;

V - promover eventos anuais para a avaliação e divulgação
da Estratégia da Justiça Federal.

§ 1º As revisões do PEJF e do PETI serão realizadas anual-
mente ou quando necessárias.

§ 2º Cabe às áreas de gestão estratégica e de tecnologia da
informação e comunicação do Conselho da Justiça Federal prestar
assessoramento técnico ao COGEST.

§ 3º O COGEST elegerá, na forma de rodízio anual, um
representante do segmento Justiça Federal, dentre os membros in-
dicados na forma do art. 3º, inc. II, para atuar no Comitê Gestor
Nacional instituído pela Portaria CNJ n.138/2013.

§ 4º O COGEST se reunirá, ao menos, trimestralmente.
§ 5º As despesas referentes às iniciativas nacionais serão

aprovadas pelo Plenário do CJF, anteriormente a sua execução.
Art. 5º Integram o CGER:
I - o presidente do tribunal regional federal ou um ma-

gistrado, membro do COGEST;
II - o corregedor regional ou um magistrado por ele in-

dicado;
III - o coordenador dos juizados especiais ou um magistrado

por ele indicado;
IV - o coordenador do sistema de conciliações ou um ma-

gistrado por ele indicado;
V - o diretor de Escola da Magistratura Federal ou um

magistrado por ele indicado;

VI - pelo menos dois diretores de foro, em forma de rodízio
anual entre as seções judiciárias, conforme regulamentado pelo tri-
bunal;

VII - o diretor-geral.
Parágrafo único. A coordenação do CGER será do presidente

do tribunal ou de magistrado por ele indicado.
Art. 6º São atribuições do CGER:
I - encaminhar ao COGEST proposta de:
a)políticas, diretrizes e recomendações para o aperfeiçoa-

mento da Justiça Federal;
b)atualização do PEJF e do PETI;
II - aprovar metas e iniciativas estratégicas da região;
III - validar o Plano Diretor de Tecnologia da Informação -

PDTI da região e submetê-lo ao presidente do tribunal para apro-
vação;

IV - executar, no âmbito regional, o Plano de Comunicação
da Estratégia da Justiça Federal;

V - garantir os insumos e recursos, orçamentários e hu-
manos, para o desenvolvimento, implantação e manutenção das ini-
ciativas estratégicas e alcance de metas na região;

VI - promover, nos meses de março, julho e novembro,
Reuniões de Análise da Estratégia - RAEs;

VII - propor pautas temáticas ao COGEST.
§ 1º Os objetivos, metas, iniciativas e planos constantes da

Estratégia da Justiça Federal devem estar contidos e priorizados na
estratégia regional.

§ 2º Cabe às áreas de gestão estratégica e de tecnologia da
informação e comunicação prestar assessoramento técnico ao
CGER.

§ 3º O presidente do tribunal dará conhecimento ao órgão
colegiado competente das deliberações do CGER na sessão subse-
quente.

Art. 7º Integram o CGI do CJF:
I - secretário-geral, que o coordenará;
II - secretário-executivo;
III - magistrado da corregedoria-geral da Justiça Federal;
IV - os titulares das unidades do CJF.
§ 1º O CGI terá as seguintes atribuições:
a) encaminhar ao COGEST proposta de políticas, diretrizes e

recomendações para o aperfeiçoamento da Justiça Federal e atua-
lização do PEJF e do PETI;

b) aprovar metas e iniciativas estratégicas do CJF;
c) validar o Plano Diretor de Tecnologia da Informação -

PDTI do CJF e submetê-lo ao presidente para aprovação;
d) garantir os insumos e recursos, orçamentários e humanos,

para o desenvolvimento, implantação e manutenção das iniciativas
estratégicas, além do alcance de metas do CJF;

e) promover, nos meses de março, julho e novembro, Reu-
niões de Análise da Estratégia - RAEs;

f) priorizar demandas e supervisionar a execução do PDTI do
C J F.

§ 2º Cabe às áreas de gestão estratégica e de tecnologia da
informação e comunicação prestar o assessoramento técnico ao
CGI.

Art. 8º Os tribunais regionais federais - TRFs deverão, até
março de 2015, constituir comitê institucional para o segundo e pri-
meiro graus, com atribuições para elaborar propostas de políticas e
diretrizes, recomendações, planos, iniciativas e metas, referidas nos
arts. 4º e 6º, alinhadas à estratégia da Justiça Federal.

Parágrafo único. No primeiro grau, os comitês institucionais
poderão agregar mais de uma seção judiciária em sua composição.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 9º O PDTI do CJF e os dos TRFs serão elaborados com

observância do estabelecido no PEJF, no PETI e na política de ni-
velamento prevista no item "c", do inc. II, do art. 4º, e aprovados por
meio de portaria do presidente do respectivo órgão.

Art. 10. A SDI do CJF convocará reuniões periódicas com a
participação das áreas de gestão estratégica dos tribunais para dar
cumprimento às atividades do Sistema de Desenvolvimento Insti-
tucional da Justiça Federal, conforme previsto na Resolução CJF n.
86, de 11 de dezembro de 2009.

Art. 11. As propostas orçamentárias de cada órgão deverão
estar alinhadas ao PEJF e ao PDTI, de forma a garantir os recursos
necessários à execução destes.

Art. 12. Os casos omissos serão submetidos à Presidência do
Conselho da Justiça Federal.

Art. 13. O Anexo de que trata o art. 1º desta resolução será
disponibilizado no sítio do Conselho da Justiça Federal.

Art. 14. Ficam revogadas a Resolução CJF n. 69, de 31 de
julho de 2009, a Portaria CJF n. 60, de 31 de agosto de 2009, a
Portaria CJF n. 68, de 21 de setembro de 2009 e as demais dis-
posições em contrário.

Art. 15. Esta resolução entra em vigor em 1º de janeiro de
2015.

Min. FRANCISCO FALCÃO

2ª CÂMARA

RETIFICAÇÃO

Na Ata nº 38, de 21/10/2014-, publicada no D.O.U. nº 206
de 24/10/2014, Seção I, p. 89, 3ª coluna:

Onde se lê:

PLENÁRIO
ATA Nº 38, DE 21 DE OUTUBRO DE 2014
(Sessão Ordinária)

Leia-se:

2ª CÂMARA
ATA Nº 38, DE 21 DE OUTUBRO DE 2014
(Sessão Ordinária)

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

RESOLUÇÃO No- 313, DE 22 DE OUTUBRO DE 2014

Dispõe sobre a Gestão da Estratégia da Jus-
tiça Federal e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA fEDE-
RAL, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a competência do Conselho da Justiça
Federal - CJF de órgão central do Sistema da Justiça Federal, es-
tabelecida no art. 105, parágrafo único, inc. II, da Constituição Fe-
deral, e no disposto no art. 3º da Lei 11.798, de 29 de outubro de
2008;

CONSIDERANDO a Resolução CNJ n. 198, de 01 de julho
de 2014, que dispõe sobre o planejamento e a gestão da estratégia no
âmbito do Poder Judiciário, e a Portaria CNJ n. 138, de 23 de agosto
de 2013, que institui a Rede de Governança Colaborativa do Poder
Judiciário;

CONSIDERANDO a Resolução CNJ n. 194, de 26 de maio
de 2014, que institui a Política Nacional de Atenção Prioritária ao
Primeiro Grau de Jurisdição;

CONSIDERANDO a Resolução CNJ n. 90, de 29 de se-
tembro de 2009, que dispõe sobre os requisitos de nivelamento de
tecnologia da informação, e a Resolução CNJ n. 99, de 24 de no-
vembro de 2009, que instituiu o Planejamento Estratégico de Tec-
nologia da Informação e Comunicação no âmbito do Poder Judi-
ciário;

CONSIDERANDO o decido no Processo n. CJF-ADM-
2013/00484, julgado na sessão realizada em 17 de outubro de 2014,
resolve:

Poder Judiciário
.
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6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Pará (SECEX-PA).
8. Advogado constituído nos autos: Miguel Biz (OAB/PA

15409-B).
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de

embargos de declaração opostos contra o Acórdão 4.712/2014-1ª Câ-
mara,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1. conhecer dos embargos de declaração, para, no mérito,
rejeitá-los;

9.2. dar ciência deste acórdão ao embargante.
10. Ata n° 38/2014 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 21/10/2014 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-6543-38/14-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Benjamin Zymler (na Presidência),

Walton Alencar Rodrigues (Relator) e José Múcio Monteiro.
13.2. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
E N C E R R A M E N TO
Às 15 horas e 37 minutos, a Presidência encerrou a sessão,

da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo Presidente e ho-
mologada pela Primeira Câmara.

PAULO MORUM XAVIER
Subsecretário da 1ª Câmara

Aprovada em 22 de outubro de 2014.

WALTON ALENCAR RODRIGUES
Presidente do Tribunal

Art. 1º O Plano Estratégico da Justiça Federal - PEJF e o
Plano Estratégico de Tecnologia da Informação - PETI ficam apro-
vados na forma do Anexo e são geridos conforme o disposto nesta
resolução, contendo os seguintes elementos:

I - Missão - é a razão da existência da organização e define
seu propósito institucional;

II - Visão de Futuro - é a projeção de um cenário idealizado,
possível e desejável da organização, de maneira clara, atraente e
viável. Define o modo como a organização pretende ser percebida;

III - Valores - são costumes, posturas e ideias que direcionam
o comportamento das pessoas na organização e permeiam todas as
suas atividades e relações;

IV - Macrodesafios - são diretrizes estratégicas nacionais
para o Poder Judiciário;

V - Objetivos Estratégicos - são a explicitação de temas
prioritários sob os quais a Justiça Federal deve se concentrar, com
vistas à concretização de seus macrodesafios, de sua missão e de sua
visão de futuro;

VI - Indicadores - são parâmetros representativos que men-
suram os resultados e permitem gerir desempenhos;

VII - Metas - são resultados mensuráveis que representam a
quantificação dos seus objetivos;

VIII - Iniciativas - são ações, projetos e programas pla-
nejados, executados e controlados, que contribuem para o alcance do
desafio proposto pelas metas e objetivos estratégicos.

Parágrafo único. O PEJF e o PETI devem ser elaborados de
forma participativa e serão alinhados ao Planejamento Estratégico do
Poder Judiciário.

DA GOVERNANÇA DA ESTRATÉGIA DA JUSTIÇA FE-
DERAL

Art. 2º Para formulação, execução e avaliação da Estratégia
da Justiça Federal, ficam instituídos os seguintes comitês:

I - Comitê Gestor de Estratégia da Justiça Federal - CO-
G E S T;

II - Comitês de Gestão Estratégica Regionais - CGER;
III - Comitê Gestor Institucional do CJF - CGI.
Art. 3º Integram o COGEST:
I - o presidente do CJF ou um ministro conselheiro por ele

designado, que o coordenará;
II - os presidentes dos TRFs ou magistrados por eles in-

dicados para acompanhamento da estratégia;
III - o corregedor-geral da Justiça Federal ou um magistrado

por ele indicado;
IV - o secretário-geral e o secretário executivo do CJF;
V - os diretores-gerais dos TRFs.
Art. 4º São atribuições do COGEST:
I - submeter ao Plenário do CJF para aprovação as seguintes

propostas:
a) alterações nos objetivos estratégicos, indicadores, metas e

iniciativas constantes do PEJF e do PETI;
b) sistemas de informação de caráter nacional e uso obri-

gatório, cujo desenvolvimento poderá ser realizado de forma co-
laborativa entre os órgãos da Justiça Federal, sob a coordenação do
CJF;

c) pautas temáticas;
II - aprovar e submeter ao Plenário do CJF para referendo:
a) o Plano de Comunicação da Estratégia da Justiça Fe-

deral;
b) a indicação da ordem de prioridade de destinação de

insumos e recursos orçamentários e humanos para o desenvolvimento,
implantação e manutenção das iniciativas estratégicas constantes do
PEJF e do PETI;

c) a política de nivelamento, atualização e renovação da
infraestrutura de tecnologia da informação e comunicação da Justiça
Federal;

d) a parametrização do glossário de metas do PEJF, do PETI
e do Poder Judiciário aplicáveis à Justiça Federal;

e) a formulação de políticas, diretrizes e recomendações para
o aperfeiçoamento da Justiça Federal;

III - promover a convergência das ações aprovadas no âm-
bito dos fóruns, comitês e comissões do CJF e unidades sistêmicas
para o planejamento estratégico;

IV - monitorar o desenvolvimento da estratégia da Justiça
Federal;

V - promover eventos anuais para a avaliação e divulgação
da Estratégia da Justiça Federal.

§ 1º As revisões do PEJF e do PETI serão realizadas anual-
mente ou quando necessárias.

§ 2º Cabe às áreas de gestão estratégica e de tecnologia da
informação e comunicação do Conselho da Justiça Federal prestar
assessoramento técnico ao COGEST.

§ 3º O COGEST elegerá, na forma de rodízio anual, um
representante do segmento Justiça Federal, dentre os membros in-
dicados na forma do art. 3º, inc. II, para atuar no Comitê Gestor
Nacional instituído pela Portaria CNJ n.138/2013.

§ 4º O COGEST se reunirá, ao menos, trimestralmente.
§ 5º As despesas referentes às iniciativas nacionais serão

aprovadas pelo Plenário do CJF, anteriormente a sua execução.
Art. 5º Integram o CGER:
I - o presidente do tribunal regional federal ou um ma-

gistrado, membro do COGEST;
II - o corregedor regional ou um magistrado por ele in-

dicado;
III - o coordenador dos juizados especiais ou um magistrado

por ele indicado;
IV - o coordenador do sistema de conciliações ou um ma-

gistrado por ele indicado;
V - o diretor de Escola da Magistratura Federal ou um

magistrado por ele indicado;

VI - pelo menos dois diretores de foro, em forma de rodízio
anual entre as seções judiciárias, conforme regulamentado pelo tri-
bunal;

VII - o diretor-geral.
Parágrafo único. A coordenação do CGER será do presidente

do tribunal ou de magistrado por ele indicado.
Art. 6º São atribuições do CGER:
I - encaminhar ao COGEST proposta de:
a)políticas, diretrizes e recomendações para o aperfeiçoa-

mento da Justiça Federal;
b)atualização do PEJF e do PETI;
II - aprovar metas e iniciativas estratégicas da região;
III - validar o Plano Diretor de Tecnologia da Informação -

PDTI da região e submetê-lo ao presidente do tribunal para apro-
vação;

IV - executar, no âmbito regional, o Plano de Comunicação
da Estratégia da Justiça Federal;

V - garantir os insumos e recursos, orçamentários e hu-
manos, para o desenvolvimento, implantação e manutenção das ini-
ciativas estratégicas e alcance de metas na região;

VI - promover, nos meses de março, julho e novembro,
Reuniões de Análise da Estratégia - RAEs;

VII - propor pautas temáticas ao COGEST.
§ 1º Os objetivos, metas, iniciativas e planos constantes da

Estratégia da Justiça Federal devem estar contidos e priorizados na
estratégia regional.

§ 2º Cabe às áreas de gestão estratégica e de tecnologia da
informação e comunicação prestar assessoramento técnico ao
CGER.

§ 3º O presidente do tribunal dará conhecimento ao órgão
colegiado competente das deliberações do CGER na sessão subse-
quente.

Art. 7º Integram o CGI do CJF:
I - secretário-geral, que o coordenará;
II - secretário-executivo;
III - magistrado da corregedoria-geral da Justiça Federal;
IV - os titulares das unidades do CJF.
§ 1º O CGI terá as seguintes atribuições:
a) encaminhar ao COGEST proposta de políticas, diretrizes e

recomendações para o aperfeiçoamento da Justiça Federal e atua-
lização do PEJF e do PETI;

b) aprovar metas e iniciativas estratégicas do CJF;
c) validar o Plano Diretor de Tecnologia da Informação -

PDTI do CJF e submetê-lo ao presidente para aprovação;
d) garantir os insumos e recursos, orçamentários e humanos,

para o desenvolvimento, implantação e manutenção das iniciativas
estratégicas, além do alcance de metas do CJF;

e) promover, nos meses de março, julho e novembro, Reu-
niões de Análise da Estratégia - RAEs;

f) priorizar demandas e supervisionar a execução do PDTI do
C J F.

§ 2º Cabe às áreas de gestão estratégica e de tecnologia da
informação e comunicação prestar o assessoramento técnico ao
CGI.

Art. 8º Os tribunais regionais federais - TRFs deverão, até
março de 2015, constituir comitê institucional para o segundo e pri-
meiro graus, com atribuições para elaborar propostas de políticas e
diretrizes, recomendações, planos, iniciativas e metas, referidas nos
arts. 4º e 6º, alinhadas à estratégia da Justiça Federal.

Parágrafo único. No primeiro grau, os comitês institucionais
poderão agregar mais de uma seção judiciária em sua composição.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 9º O PDTI do CJF e os dos TRFs serão elaborados com

observância do estabelecido no PEJF, no PETI e na política de ni-
velamento prevista no item "c", do inc. II, do art. 4º, e aprovados por
meio de portaria do presidente do respectivo órgão.

Art. 10. A SDI do CJF convocará reuniões periódicas com a
participação das áreas de gestão estratégica dos tribunais para dar
cumprimento às atividades do Sistema de Desenvolvimento Insti-
tucional da Justiça Federal, conforme previsto na Resolução CJF n.
86, de 11 de dezembro de 2009.

Art. 11. As propostas orçamentárias de cada órgão deverão
estar alinhadas ao PEJF e ao PDTI, de forma a garantir os recursos
necessários à execução destes.

Art. 12. Os casos omissos serão submetidos à Presidência do
Conselho da Justiça Federal.

Art. 13. O Anexo de que trata o art. 1º desta resolução será
disponibilizado no sítio do Conselho da Justiça Federal.

Art. 14. Ficam revogadas a Resolução CJF n. 69, de 31 de
julho de 2009, a Portaria CJF n. 60, de 31 de agosto de 2009, a
Portaria CJF n. 68, de 21 de setembro de 2009 e as demais dis-
posições em contrário.

Art. 15. Esta resolução entra em vigor em 1º de janeiro de
2015.

Min. FRANCISCO FALCÃO

2ª CÂMARA

RETIFICAÇÃO

Na Ata nº 38, de 21/10/2014-, publicada no D.O.U. nº 206
de 24/10/2014, Seção I, p. 89, 3ª coluna:

Onde se lê:

PLENÁRIO
ATA Nº 38, DE 21 DE OUTUBRO DE 2014
(Sessão Ordinária)

Leia-se:

2ª CÂMARA
ATA Nº 38, DE 21 DE OUTUBRO DE 2014
(Sessão Ordinária)

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

RESOLUÇÃO No- 313, DE 22 DE OUTUBRO DE 2014

Dispõe sobre a Gestão da Estratégia da Jus-
tiça Federal e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA fEDE-
RAL, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a competência do Conselho da Justiça
Federal - CJF de órgão central do Sistema da Justiça Federal, es-
tabelecida no art. 105, parágrafo único, inc. II, da Constituição Fe-
deral, e no disposto no art. 3º da Lei 11.798, de 29 de outubro de
2008;

CONSIDERANDO a Resolução CNJ n. 198, de 01 de julho
de 2014, que dispõe sobre o planejamento e a gestão da estratégia no
âmbito do Poder Judiciário, e a Portaria CNJ n. 138, de 23 de agosto
de 2013, que institui a Rede de Governança Colaborativa do Poder
Judiciário;

CONSIDERANDO a Resolução CNJ n. 194, de 26 de maio
de 2014, que institui a Política Nacional de Atenção Prioritária ao
Primeiro Grau de Jurisdição;

CONSIDERANDO a Resolução CNJ n. 90, de 29 de se-
tembro de 2009, que dispõe sobre os requisitos de nivelamento de
tecnologia da informação, e a Resolução CNJ n. 99, de 24 de no-
vembro de 2009, que instituiu o Planejamento Estratégico de Tec-
nologia da Informação e Comunicação no âmbito do Poder Judi-
ciário;

CONSIDERANDO o decido no Processo n. CJF-ADM-
2013/00484, julgado na sessão realizada em 17 de outubro de 2014,
resolve:

Poder Judiciário
.




